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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de realizar a reforma, modernização

e ampliação de todas as paradas de ônibus do município de Formosa, com instalação de coberturas

amplas, assentos confortáveis, sinalização clara e iluminação adequada.

Câmara Municipal de Formosa, 20 de maio de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Grande parte das paradas de ônibus do município encontra-se em condições precárias, com

estruturas desgastadas, falta de cobertura adequada e ausência de espaços confortáveis para os usuários do

transporte público. Isso compromete a segurança e o bem-estar da população, especialmente em dias de

sol intenso ou chuvas.

A modernização das paradas, com coberturas amplas, assentos confortáveis, sinalização

clara e iluminação adequada, proporcionará maior dignidade e conforto aos usuários, além de incentivar o

uso do transporte coletivo. Essa medida também contribui para a organização urbana e para a melhoria da

mobilidade em Formosa.
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